
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000289/2025  
Processo:  10898-00 2025
  
  

Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 289/2025, de autoria da nobre Vereadora Letícia Fonseca
Paiva Delgado, que "Institui, no âmbito do Município de Juiz de Fora, a Política Municipal de Atenção
Integral à Saúde e Qualidade de Vida de Mulheres no Climatério, Menopausa e Menopausa Precoce,
e dá outras providências.".

Em virtude da atribuição estabelecida no artigo 72, inciso I do Regimento Interno da
Câmara Municipal, a proposição em tela foi colocada sob análise da Comissão de Legislação, Justiça
e Redação.

Considerando a aprovação do Requerimento n. 6890/2025, solicitando a retirada definitiva
da presente proposição, devolvo os autos para o setor competente para a adoção das medidas
cabíveis.

Palácio Barbosa Lima, 28 de agosto de 2025.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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